
VOTOS DE PESAR 
 
 

Nos termos do art. 109, c/c art. 114, V,
ambos do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Guarapari, o Vereador
subscritor apresenta requerimento de
votos de pesar ao Excelentíssimo Senhor
Presidente desta Casa, a fim de que seja
submetido ao Plenário, pelo falecimento
do Dr. Pedro do Carmo Lucci, advogado
mi l i tante e professor que educou
gerações de alunos neste Município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
 
 
No dia 30 de dezembro de 2020 (quarta-feira), por meio dos meios de comunicação locais,
chegou ao conhecimento de meu Gabinete a triste notícia do falecimento do Dr Pedro do
Carmo Lucci, advogado militante e professor que educou diversas gerações de alunos do
Município de Guarapari e de regiões circunvizinhas.
 
Advogado atuante, com vasta experiência nas mais diversas áreas do Direito, Dr. Pedro era
muito querido entre os seus colegas de classe. Como professor, era tido como exemplo e
referência por seus alunos e ex-alunos, sendo sempre lembrado por sua simplicidade,
inteligência e, acima de tudo, por sua humildade acadêmica.
 
Deve-se destacar, ainda, a sua atuação como empresário, sendo um dos sócios do Centro
Educacional Maxime – antigo “Colégio Magister” -, instituição de ensino tradicional de nossa
cidade e que muito contribuiu – e ainda contribui – para o desenvolvimento de Guarapari,
sobretudo por ajudar a formar cidadãos para o nosso tempo.
 
Infelizmente, Dr. Pedro não conseguiu resistir à Covid-19, somando-se ao sem-número de
pessoas que perderam a vida, neste ano, em virtude da pandemia que, tão tristemente,
atinge o mundo – e que, de maneira ainda mais dramática, atinge nosso país.
 
Acima do grande exemplo de advogado, de professor e de empresário que foi, é certo que
Dr. Pedro foi, é e sempre será um grande exemplo de ser humano e a sua ausência será
sentida por todos nós. E, certamente, deixará muitas saudades.
 
Diante deste fato, REQUEIRO, nos termos do art. 109, c/c art. 114, V, ambos do Regimento
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Interno da Câmara Municipal de Guarapari, ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta
Casa que submeta ao Plenário, para fins de aprovação, o presente REQUERIMENTO DE
VOTO DE PESAR pelo falecimento do Dr. Pedro do Carmo Lucci, dando-se ciência desta
deliberação à família enlutada, a ela transmitindo as nossas condolências e os nossos mais
sinceros sentimentos. 
 
 
 
Guarapari/ES, 30 de dezembro de 2020 
 
 
 

Denizart Luiz do Nascimento - Zazá
 

Vereador 
 

 
 
 

 
Plenário "Ewerson de Abreu Sodré", 30 de Dezembro de 2020.

 
 
 

DENIZART ZAZÁ 
VEREADOR 
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